
Proibe a distribuição gratuita d

vivos e dã outras providências.

A assembléia Legislativa do Estado dg S.Paulo decreta:

Artigo 1o - Não será permitida, n éÉtado, a distribui
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o gã0, por qualquer forma, de animais ou aves, e entos abertos ao pu

a 'Biico, com ou sem cobrança de ingresso.
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Ee E Artigo 2o - Por distribuição entende-se o ato de ofere
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, Cer animais e aves vivos, gratuitamente, a frequentadores, assisten —

, tes ou participantes de feiras, exposições e quaisquer outros tipos —

de eventos promovidos pelo Poder Público ou pela iniciativa particu —

lar.

Artigo 3o - A distribuição gratuita de animais ou aves

é também vedada como forma de brindes ou prêmios em concursos, sor-

teios ou leilões, excetuando-se, no caso destes últimos, os que tive-

rem sido aprovados pelo órgão estadual competente.

Artigo 4o — A oferta gratuita de animais ou aves não

será permitida como forma de promoção, propaganda ou publicidade de

qualquer tipo de estabelecimento comercial.

Artigo 5o — O Poder Executivo regulamentará a execução

desta lei no prazo de 90 dias a contar da data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Tem se tornado comum, a distribuição de pequenos ani-

mais, especialmente os chamados "pintos de um dia", em feiras, exposi

ções e outros tipos de eventos aberto ao público. As crianças, sobre-

tudo, maravilham-se com o animal que lhes será presenteado e, felizes,

levam-no para casa, na esperança de ver desenvolver-se a pequena vi

da do que o acaso as tornou "donas".
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Não se dao conta, nem poderiam faze-lo, de que o ani -—



sês

mal, geralmente, é produto industrial, de linhagem também artificial,

próprio, portanto, para nascer e crescer em criatórios especiais, Le-

vados para casas ou apartamentos sem insolação, aquecimento e ventila

ção adequados, o bichinho, entregue a mãos inexperientes de pais ado-

tivos de primeira hora, acaba servindo de experimento para toda sorte

de alimentação e proteção que apenas apressam o fim de sua existencia,

E assim acaba o ligeiro prazer do presente recebido, -

algumas vezes celebrado com um enterro simbólico no quintal, no leito

de um rio ou na lata de lixo, com todas as lagrimas que o sentimenta-

lismo dos urbanóides sabe produzir como compensação para seu progres-

sivo desnaturamento.
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E preciso um pouco de cautela na ânsia de promoções. O

ser humano constrói comportamentos à base de modelos iniciais, que, -

depois, tendem a ser aplicados a quaisquer situações semelhantes ou —

parecidas. A manipulação inconsequente de seres vivos, sua utilização

como objeto de brindes ou presentes - muitas vezes não passando de um

descarte disfarçado de superprodução - gera padrões de comportamento

perniciosos, dos quais o mais visivel é a instrumentalização da vida-

dos irracionais aos racionais.

A vida é um dom que não pode ser apequenado com gratui

dades nem sempre ingênuas.

Esta é a preocupação da Associação Ecológica de Fiscais

da Natureza, que defende a aprovação deste projeto.
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